
 

 

Observações: 

1. No dia da prova serão formuladas cinco questões, extraídas de cinco dos temas abaixo 

listados. Cada questão deve ser respondida em até doze linhas. 

2. Poderá haver consulta, mas somente à legislação sem comentários (lei seca). 

3. No dia e horário da prova, o candidato deverá se identificar, apresentando documento 

de identidade original com foto. 

 

A propósito dos temas, sugere-se a leitura de algumas obras. As pesquisas dos candidatos 

não devem se limitar, porém, às obras sugeridas. Cabe ao candidato identificar outros textos 

relacionados aos temas integrantes da lista de pontos.  

 

Tema 1: lnstrumentalidade do processo e a primazia do julgamento de mérito. 

 Cândido Rangel Dinamarco, A instrumentalidade do processo. (São Paulo: Malheiros, 

15ª ed., 2013). 

 Cândido Rangel Dinamarco, Teoria geral do processo. (São Paulo: Malheiros, 31ª ed., 

2015). Em co-autoria com Ada Pelegrini Grinover e Antônio Carlos de Araújo Cintra. 

 José Roberto dos Santos Bedaque, Efetividade do Processo e Técnica Processual. 

(São Paulo: Malheiros Editores, 2010). 

 José Carlos Baptista Puoli. Primazia do Mérito e CPC/2015.In, Novos Estudos sobre 

o Direito Processual Civil. Organizadores Vivian D’Avila Melo Paixão e Raphael 

Augusto Silva. São Paulo: Tirant lo Blanch, 2021. pags. 48/56 

 

Tema 2: Poderes do juiz e efetividade do processo. 

 José Roberto dos Santos Bedaque, Efetividade do Processo e Técnica Processual. 

(São Paulo: Malheiros Editores, 2010). 

 ____ .Poderes instrutórios do juiz. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001. 

 ____ "Juiz, Processo e Justiça", Ativismo Judicial e Garantismo Processual, Salvador: 

Jus PodiVm, 2013, pp. 111/146. 

 Carlos Alberto Carmona. "O novo Código de Processo Civil e o juiz hiperativo. O 

modelo presidencial cooperativista e os poderes e deveres do juiz do novo CPC". O 

Novo Código de Processo Civil: questões controvertidas. São Paulo: Atlas, 2015. 

 

Tema 3: Sistema de precedentes no CPC/2015. 

 José Rogério Cruz e Tucci, O regime do precedente judicial no novo CPC. Revista do 

Advogado, v.35, p. 143-151,2015. 

 José Carlos Baptista Puoli, Precedentes vinculantes? O CPC "depois" da lei nº 

13.256/16. ln Processo em jornadas. Obra Coletiva: Lucon, Paulo Henrique dos 

Santos, Coordenador. JusPodivm. 2016. págs. 496-507. 

 Ricardo de Barros Leonel, “Notas sobre a evolução dos precedentes no novo CPC”. 

“in” Estudos em homenagem a Ada Pellegrini Grinover e Jose Carlos Barbosa Moreira. 
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PROCESSO SELETIVO 
 

TEMAS DE ESTUDOS PARA A PROVA  



(coord. Adrian Simons, Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, Alvaro Perez Ragone, 

Paulo Henrique dos Santos Lucon). São Paulo: Tirant Lo Blanch, 2020. 

 

Tema 4: Meios consensuais de solução dos litígios no CPC/2015. 

 Ada Pelegrini Grinover, Os Métodos Consensuais de solução de Conflitos no novo 

CPC, O Novo Código de Processo Civil, questões controvertidas. Atlas, 2015. 

 Kazuo Watanabe, Cultura da sentença e cultura da pacificação, ESTUDOS EM 

HOMENAGEM À PROFESSORA ADA PELLEGRINI GRINOVER, 2005. 

 Marcelo Bonizzi. "Estudo sobre os limites da contratualização do litígio e do processo", 

Repro 269, julho de 2017, pp. 139-150. 

 

Tema 5: A teoria geral dos recursos no CPC/2015. 

 Flávio Luiz Yarshell Brevíssimas reflexões sobre o sistema recursal no novo Código 

de Processo Civil. Cadernos Jurídicos {EPM}, v. 16, p. 27-31, n. 2015. 

 Luis Guilherme Aidar Bondioli. Comentários ao Código de Processo Civil. 2ª ed., São 

Paulo, Saraiva, 2017. 

 Flávio Cheim Jorge. Teoria Geral dos recursos Cíveis. 8ª ed., RT, São Paulo, 2017, 

pp. 75-101 e 111-248. 

 

Tema 6: Tutela específica e execução das obrigações de fazer e não fazer no CPC/2015. 

 Cândido Rangel Dinamarco. Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV itens 1615 

a 1630 

 Flávio Luiz Yarshell, Tutela jurisdicional específica nas obrigações de declaração de 

vontade. São Paulo: Malheiros Editores, 1993. 

 Paulo Henrique dos Santos Lucon. ln: Cassio Scarpinella Bueno. (Org.). Comentários 

ao Código de Processo Civil. 1ed.São Paulo: Saraiva, 2017, v.2, p. 759/763. 

 

Tema 7: Teoria geral dos processos coletivos e principais diferenças em relação ao 

processo individual. 

 Ricardo de Barros Leonel. Manual do Processo Coletivo 4ª edição. 4. ed. São Paulo: 

Malheiros, 2017. v. 1. 1p. 605p. 

 Eduardo Talamini. Direitos individuais homogêneos e seu substrato coletivo: ação 

coletiva e os mecanismos previstos no Código de Processo Civil de 2015. Revista de 

Processo, v. 241, p. 337-358, n. 2015. 

 Ada Pelegrini Grinover. As garantias constitucionais do processo nas ações coletivas. 

In: Revista de Processo, n. 43, p. 19-30, jul./set. 1986. 

 Ricardo de Barros Leonel, ”Tutela coletiva e a experiência estrangeira recente.” In: 

Estudos em Homenagem a Cândido Rangel Dinamarco (organizadores: Cândido da 

Silva Dinamarco, Carlos Alberto Carmona, Flávio Luiz Yarshell, José Roberto dos 

Santos Bedaque, José Rogério Cruz e Tucci e Pedro da Silva Dinamarco). São Paulo: 

Jus Podivm Malheiros Editores Ltda, 2022. 

 

Tema 8: Sociedade de massa, Judiciário e litigância repetitiva. 



 Susana Henriques da Costa; NORONHA, L. L.. A litigância repetitiva como importante 

fator para o reconhecimento de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal. In: 

Beatriz Magalhães Galindo; Marcela Kohlbach. (Org.). Recursos no CPC/2015. 

Perspectivas, críticas e desafios. 1ed.Salvador: Editora JusPodivm, 2017, v. 01, p. 

421- 440. 

 Heitor Vítor Mendonça Sica. Brevíssimas reflexões sobre a evolução do tratamento da 

litigiosidade repetitiva no ordenamento brasileiro, do CPC/1973. Revista de Processo, 

v. 257, p.268-281, n.2016. 

 José Carlos Baptista Puoli. Amicus curiae e a legitimação nos ‘julgamentos repetitivos’. 

In: TALAMINI, Eduardo; SICA, Heitor Vitor Mendonça; CINTRA, Lia Carolina Batista; 

EID, Elie Piere (org.). Partes e terceiros no processo civil. Coleção Grandes Temas do 

Novo CPC. Fredie Didier Junior (coord.). Salvador: JusPodivm, 2020. págs. 595/608. 

 

Tema 9: Tutela Provisória. 

 Cândido Rangel Dinamarco. Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 7ª ed., 

2017, p. 851 a 873. 

 Leonardo Greco. A Tutela de Urgência e a Tutela de Evidência no Código de Processo 

Civil de 2015, ”in” Coleção novo CPC – doutrina selecionada: procedimentos 

especiais, tutela provisória e direito transitório. 2. ed. Salvador: Ed. Jus Podivm, 2016, 

v. 4, pp. 185 a 208. 


